
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 376/2006.  

 

 

                                               EMENTA: Aprova Projeto de Extensão intitulado: 

“EDUCAÇÃO AMBIENTAL SOBRE  

ESCORPIONISMO EM ESCOLAS DA REDE 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. REGIÃO 

METROPOLITANA DO RECIFE-PE”, sob a 

responsabilidade do Departamento de Biologia desta 

Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

89/2006 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua III Reunião Ordinária, realizada no dia 13 

de setembro de 2006, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004419/2006,  

 

R E S O L V E: 

 

                                            Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “EDUCAÇÃO AMBIENTAL SOBRE  ESCORPIONISMO EM ESCOLAS DA 

REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE-PE”, realizado 

no período de 02 de maio de 2006  a  31 de outubro 2006, cadastrado no SIEX Brasil pelo código nº 

23276, sob a responsabilidade do Departamento de Biologia desta Universidade, tendo como 

Coordenador o  Professor LUIZ DE SOUSA CAMPOS FILHO, contando com a colaboração da 

seguinte equipe: CÉLIA CHARLENE NASCIMENTO DA SILVA, DANIELLE DE CÁSSIA 

SANTANA DA LUZ e POLLYANNA DE MORAES FRANCA FERREIRA,  cujo objetivo é 

conscientizar os alunos, pais de alunos, professores e comunidades circunvizinhas das escolas 

públicas selecionadas, sobre os escorpiões ocorrentes na Região Metropolitana do Recife –PE, a sua 

biologia, o comportamento social e alimentar no ambiente urbano, clínica, tratamentos e as medidas 

de prevenção, conforme consta do Processo  acima  mencionado. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  22  de  setembro  de 2006. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 
 Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


